
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2132644-43.2018.8.26.0000 -Voto nº 9

de Registro: 30/06/2012)

Posto isto, pelo meu voto, dou parcial provimento ao presente 

recurso, apenas para autorizar o depósito pretendido pela 

agravante, sem qualquer efeito liberatório.

 DENISE ANDRÉA MARTINS RETAMERO
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